
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
VEREADOR LULA TÔRRES

PROJETO DE LEI / 2020

Ementa:  Denomina  logradouro
nesta  cidade,  e  dá  outras
providências. 

Art.  1º  Fica denominada de OLINDINA CINTRA DE FARIAS,  a  Unidade de
Saúde da Família – USF, situada no Bairro Indianópolis, nesta cidade de Caruaru – PE.

Art. 2º Fica autorizada a Prefeita do Município de Caruaru, a determinar ao órgão
competente  da municipalidade,  que proceda à  confecção e posterior  afixação de placa
alusiva à denominação prevista no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 12 de agosto de 2020.

Vereador LULA TÔRRES
Autor



GABINETE DA PRESIDÊNCIA
VEREADOR LULA TÔRRES

JUSTIFICATIVA

Apresento este Projeto de Lei denominando a Unidade de Saúde da Família –
USF, localizada no Bairro Indianópolis, a ser denominada de Olindina Cintra de Farias,
em homenagem aos serviços prestados à esta comunidade. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 12 de agosto de 2020. 

Vereador LULA TÔRRES
Autor
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